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CoNTRÂTo INTERÂDMINISTRATIvo V

Considetando que a L.ei n.o 75/201), de /2 de setembru, veio introduzir um novo

regime normadvo de enquadramento da delegação de competências, através da sua contrâ-

tualizaçã"o, possibilitando que os órgãos dos municípios deleguem competências nos órgãos

das fteguesias, em todos os domínios dos interesses ptóprios das populações destas, em

especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio diteto às

comunidades locais;

Considerando que deste novo regime ganha especial destaque a ftgtra do contrato

interadministrativo prevista no aúigo 120." do Anexo 1da referida l-.ei, a que deve obedecer a

delegação de competências, sob pena de nulidade;

Considerando que da conjugação das disposições constantes io n.' 2 do artigo I l7'e
to artigo l3/o, ambos do Anexo I da Lei n." 75/ 20/3, de l2 de setembru, os municípios, através

dos seus órgãos, p^t^ 
^ 

ptossecução das suas atribúções em todos os domínios dos interes-

ses ptóprios das freguesias, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proxi-

midade e apoio diteto as comunidades locais, podem delegar competências nos órgãos

daquelas;

Considerando que a multiplicação de domínios de decisão na Administraçã,o Local

se traduzem num pluralismo de interesses e de legitimidades, pressupondo formas de arti-

culação e de cooperação, entre as quais se integram os contratos interadminisüativos;

Considerando que os conúatos interadministtativos se enquadram no coniunto das

telações jurídicas interadminisftadvas, estabelecidas à luz dos pdncípios da prossecução do

interesse público e da ptoteção dos direitos e interesses dos cidadãos, da boa administração,

da cooperaçào, da colaboração e da coordenação;

Considerando que existe uma enorrne heterogeneidade deste tipo de conúatos,

^tenta 
a escassa tegulação jurídica dos mesmos, cujo tegime se pauta pelo informaüsmo e

pela flexibilidade;

Considerando que os contratos interadministrativos têm uma vocação natural para

substituir ou complementar as figuras da tutela, da superintendência e da hierarqúa, que

são insuficientes Para abarczr a complexidade e a diversidade das relações interadministrati-

vas no quadro da Âdministrz'ção Pública contemporânea;
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Considerando que constituem atribúções do município a promoção e salvaguarda

dos intetesses próprios das respetivas populações, em articulação com as freguesias, desig-

nadamentenodomínio daação social (ql:o."tt e2doartigo2i'doAnexoIdaL^ein."75/201 3,de12de

ntenbr);

Considerando que "a rede sodal niada na sequência da Resolução do Conselho de Minisíros

n." I 97 f 97, de l8 de Nouembm, impalsionou um trabalho de parceria alargada incidindo na planficação

estrategica da interaenção socia/ /ocal, abarcarudo acílres sociais de natureqas e áreas de interuençã0, aisando

conlibuir para a eradicação da pobreqa e da exclusão social e para a prumoção do desenaolyimento social

ao níael loca/" (excerto do preâmbulo do DemÍo-l,,ei n.' 1 t 5 / 2006, de / 4 de junho);

Considerando que, âtento o âumento da esperança méüa de vida, importa, ainda,

delinear estratégias conducentes à melhoria das condições de vida das pessoâs idosas, ou

portadoras de deficiência, fisica ou mental, nomeadamente através da definição de projetos

a nível local;

Considerando que o Município de Pombal se enconfta firmemente empenhado em

criar um modelo de orgarização e de trabalho em parceria, c p^z de conferir maiot eÍrcácia

e eficiência nas Íespostas sociais aos cidadãos do concelho, bem como à implementação de

todos os progÍâmas gizados no âmbito da ação social, de que são exemplo o Programa

ÂMPARHÂ, a Teleassistência, o Ptogtama Rede Social, o Ptogtama EPIS, o Programa de

Getenhzação do Fornecimento de Refeições EscolaÍes âos Âlunos do 1" Ciclo do Ensino

Básico, o Programa das Âtividades de Enriquecimento Curricular no 1" Ciclo do Ensino

Básico, o Progtama de Expansão da Educação Pré-Esçe121 
- 

Atividades de Ânimação e

de Apoio àFamilua, entre ouúos;

Considerando que as fteguesias e uniões de freguesias se apÍesentam como atoÍes

privilegiados neste contexto, designadamente em ruzáo da proximidade que detêm com as

respetivas populaçôes;

Considerando que cabe às câmaras municipais, nos teÍmos do preceituado na alínea

l) do n." / artigo 3)' do citado diploma legal, discuú e preparaÍ com as Juntas de Fregue-

sía/lJntão das Fteguesias os contratos de delegações de competências;

Considerando ainda que se conclüu que a solução mais adequada, eficiente e efrcaz

é a de que as competências discriminadas no pÍesente instrumento venham a ser exetcidas,

de forma coflceÍtâda, pelas Juntas das Freguesias de Âbiúl e Vila Cã, sendo que o escoPo

subiacente à delegação é, nos teÍmos da lei, o aumento da eficiência da gestão dos tecursos,
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^--^--:^^^ ^-:Á: ----l l-/bem como os ganhos de eficácia, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às popula-

ções e a racionaltzação de recursos disponíveis (cf, n." 3 do anigo 1t 5'do citado diploma legal),

Entre:

A QíMÁRA MUNICIPÁL DE POMBAI- na quaüdade de órgão executivo do

Município de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 334 562, com sede

no Largo do Cardal, 3100-440 Pombal, com o endereço eletrónico geral@crn-ponbal.pt, ora

tepresentada pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Âlves Mateus, no uso das competências

previstas nas alíneas a) e 4 do n.o 1 e na alíneafl do n.o 2 do anigo 35." do Anexo I da L.ei n.'

7 5 / 201 3 , de I 2 de setembru de ora em diante designada âpenas por Primeita Outorgante,

A IUNTÁ DE FREGUESIA DE ABIUI. Pessoa Coletiva de Direito Púbüco

númeto 507 531 302,com sede na Rua dos Mouros, 3100-012 AbiúI, endereço eletrónico

fteguesia.abiul@mail.telepac.pt, neste ato representada pela Senhora Presidente Sandra

Cristina Costa Barros, no uso das competências previstas nzs alíneas a) e g) do n.o t do arrigo

18." do Anexo I da lti n." 75/2013, de /2 de setembm, de ora em diante designada apenas por

Segunda Outorgante, e

A JUNTA DE P-REGUESIA DE WILI CÃ,Pessoa Coletiva de Direito Público

númeto 507 031 377, com sede no Largo do Freixo, n' 6, 3100-835 Vila Cã, endereço ele-

trónico ptesidente@vilaca.pt, Íreste ato representada pela Senhora Presidente Ana Isabel

Cardoso Tenente Gonçalves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e S) do n.o I

do artigo 18.'do Anexo I da L,ei n.'75/2013, de í2 de setembru, de ora em diante designada

apenas pot Tetceira Outorgante

- 
é celebtado o presente contÍâto interadministradvo, que se rcgetâ pelas cláusulas

seguintes:

tÍruro r

DO OBJETO DO CONTRATO

CAPÍTULO T

Obieto
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Cláusula 1."

Objeto

O presente contÍato tem poÍ objeto a concteização dos termos em que se deverá

processaÍ a delegação de competências da Càmara Municipal nas Juntas das Freguesias de

Abiúl e Vila Cã, no que se refere à dtnamização da intervenção social junto da poPulação

que integra as respetivas circunscrições territoriais, designadamente no âmbito dos Progta-

mas de Ação Social promovidos pelo Município de Pombal, ou naqueles em que o mesmo

se haia constiruído parceiro.

CAPÍTULO il
Da conctetização da delegação de competências

Cláusula 2.'

Intewenção Social

O exercício das competências delegadas consubstanciat-se-á na:

a). Garania de gestão das ações sociais do Município, assim como no plâÍreâmento

e execução das políticas municipais definidas nesse âmbito;

b). Prcmoção, em articulação com a rede social, da elaboraçáo, altahzação e divul-

gaçáo do Diagnóstico e Plano de Desenvolvimento Social do concelho;

). Prestaçào de apoio à cnaçã.o de estruturas sociais;

d).Paracípação na planificação estratégica da intervenção social local;

e). Coopenção no planeamento integrado e sistemático do desenvolvimento social, \/

potenciando sinetgias, competêflcias e tecursos a nível local;

fl . D namização da C omissão Social Interfteguesias ;

g). Snahzação das situações de pobreza e exclusão social, definindo propostas de

^r']á.çáo;
h).Promoção de mecanismos de rentabilização dos recuÍsos existentes;

y'. Desenvolvimento de ações de informação e outÍâs iniciativas que visem uma

melhor consciência coledva dos problemas sociais;

j). Fomento da adesão de novos membros pata 
^ 

Comissão Social Interfreguesias.

rÍturo rt

Wffi
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DOS RECURSOS

CAPÍTULO I
Recutsos Materiais

Cláusula 3."

Recursos Materiais

Os recursos matedais parz 
^ 

conctetização da presente delegação de competências

coresponderão àqueles de que a Segunda e a Terceira Outorgantes já dispôem.

CAPÍTULO TT

Recutsos Financeiros

Cláusula 4."

Recurcos Financeiros

1. Os recursos financeiros a atribuir pela Primeira Outorgante, destinados ao cutn-

primento do contrato por paÍte da Segunda Outorgante, traduzir-se-ão no pagamento de

quantia eqúvalente a 80o/o dos encargos (remuneraçào e demais contribüções devidas) a

supoÍtaÍ com a contratação de um úabalhador, com a cztegoia de técnico superior, na

posição remuneratóna 02, no nível remuneratório 015, que ascendem âo valor mensal de €

1,.467,26 (mil quatrocentos e sessenta e sete euros e vinte e seis cêntimos), perfazendo o

montante global anual de € 17.607,72 (dezassete mil seiscentos e sete euros e doze cênti-

mos).

2. O pagamento das quantias a que se reporta o número anterior ficará sujeito à

comprovad^ contÍatação do tecuÍso humano, nos termos definidos na cláusula seguinte.

3. Â importànciaa que se refere o ntímem I serâ transferida p^raas Segunda e Ter-

ceira Outorgantes em tranches trimesüais, a ter lugar Ílos meses de janeiro, abril, julho e

outubro, na pÍoporção de 50o/o para cada :urr;ra.

4. Os tecursos ftnanceiros a que se alude na pÍesente cláusula encontÍam-se previs-

tos no Plano de Atividades N{unicipais, no objetivo 4.2.5., projeto de ação 03, com a classi-

ftcação económica 02 / 04050102.

r
U

POMBALs



MUNICÍPIO DE POMBAL

CAPÍTULO NI
Recurcos lfumanos

Cláusula 5."

Recurcos lfumanos

O recrutamento de ÍecuÍsos humanos, com foÍmaçào académíc nà âÍea do serviço

social ou afim, pzÍa ^ 
coficÍet7z^çào da delegação de competências operada no presente

instrumento, ftcatâ a cargo das Segunda e Tetceira Outotgantes, que poderão optar pela

modalidade de contratação que se venha a revelar mais adequada ao fim a prosseguir.

tÍturo ur
DOS DIREITOS E OBRIGAçÕES DAS PARTES

CAPÍTULO I
Dircitos e Obdgações da Pdmeiru OutoÍgante

Cláusula 6.'

Diteitos da Primeita Outotgante

Constituem rlireitos da Primefua Outotgante:

a). Apreciar a adeqtaçáo dos serviços prestados pelas Segunda e Tetceira Outorgan-

b). Solrcitar às Segunda e Terceira Outorgantes informações que entenda poÍ con-

veniente, flos temos da Cláasala / 2';

y'. Apresentar às Segunda e Terceira Outorgantes sugestôes e propostas, Íro âmbito

das reuniões previstas no número I da Cláusula 10".

Cláusula 7."

Obrigações da Primeira OutoÍgante

No âmbito do presente contÍâto, aPrirr:reta Outorgante obriga-se a:

a)Yenficar o cumpdmento do cofltrato nos teÍmos da Cláusula 12";

b).F;fefoar o acompanhamento local da prestação de serviços;

tes;

6
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Uc). Tnnsfent par^ as Segunda e Terceira Outorgantes os recrúsos financeiros neces-

sários ao exetcício das competências delegadas, conforme defrnido no númem ) da C/áusula

40.

CAPÍTULO TT

Dircitos e Obtigações das Segunda e Terceiru OutoÍgantes

Cláusula 8.'

Diteitos das Segunda e Tetceita Outotgantes

Constituem direitos das Segunda e Terceira Outorgantes:

a). Solicítar à Primeira Outorgante o apoio que se afigure necessário ao cumprimen-

to das competências que lhe são afetas por força do presente contÍato;

á/. Recebet atempadamente a transferência das vetbas apuradas nos terÍnos da C/áu-

sula 4", com a periodicidade aí definida.

Cláusula 9."

Obrigações das Segunda e Tetceita Outotgantes

No âmbito do presente contÍato, as Segunda e Terceira Outorgantes ficam obriga-

das a:

a). Exetcet as competências delegadas de forma eficiente e eÍtcaz, na estrita obser-

vância de critérios de equilíbrio e economia de recursos;

b). Prcstar as informações que a Primeira Outorgante soücite, nomeadamente no

que respeite aos atos praticados no exercício das competências delegadas;

c). Dar conhecimento, no pazo de 15 (quinze) dias, à Primeira Outorgante de toda

e qualquer situação de que tenham conhecimento e que possâ vir a pte)udicar, impedir,

tomaÍ mais oneroso ou dificil o exetcício das competências delegadas;

/). Remeter à Primeira Outorgante documento comprovativo da contratação dos

Íeclrfsos humanos, independentemente da modalidade adotada, para_ efeitos do cumpri-

mento do disposto na Cláusula 5'.

rÍruro ry
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DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

CAPÍTULO T

Acompanhamento da execução

Cláusula 10."

Acompanhamento da Execução

1. No sentido de gatanú uma melhor articulação entÍe as autarquias podetá, sem-

pÍe que tal se afigure necessário, haver lugar à realizaçã,o de reuniões entre repÍesentantes

das partes outoÍgantes.

2. O interlocutor designado pela Primeira Outorgante para acompanhamento da

execução do presente contrato será o Vereador com o Pelouro ao qual esteja afeta a função

da Âção Social, sem prejúzo da possibilidade de indicação de pessoa diversa por pâÍte

daquela.

Cláusula 11.'

Casos urgentes

Âs Segunda e Terceira Outorgantes devem comunicar à Primeira Outorgante, ime-

diatamente, por contacto pessoal e/ou por escrito, a ocorrência de qualquer facto que, de

forma imprevisível, afete ou possa afetar de forma significativa o exercício das competên-

cias delegadas.

Cláusula 12."

Veriíicação do cumprimento do obieto do contrato

A Primeira Outorgante pode verificâr o cumprimento do conttato, bem como exi-

91Í que lhe sejam facultadas informações e/ou documentos que considere necessários.

TÍTULO V

DrsPosrÇÕBs cEnels

CAPÍTULO I
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Vigência, moüfrcação e cessação do contrato

Cláusula Í1.'
Vigência

O período de vigência do contrato coincide com a duração do mandato da Âssem-

bleia Municipal de Pombal, salvo casos excecionais, devidamente fundamentados, e sem

preiuízo do disposto no númem 2 da Cláusula í6".

Cláusula 14.'

Modifrcação

1. O presente contrato pode ser modificado, por acordo entÍe as partes, sempre que

se verifique que as circunstâncias em que as mesmâs fundaram os termos em que operaia a

delegação de competências tenham sofrido uma alteração anormal e imprevisível, e desde

que a exigência das obrigações por si assumidas afete gravemente os princípios da prosse-

cução do interesse púbüco, da continüdade da ptestação do serviço público, e da necessi-

dade e suficiência dos recursos.

2. Â modifrcação do conúato revesúá a forma escrita.

Cláusula 15.'

Revogação

1. Âs partes podem, por mútuo acordo, revogaÍ o presente contÍato de delegação

de competências.

2. A rcvogação do conúato revestirá a forma escrita.

Cláusula 16."

Cessação

1. O contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo decurso do respetivo

período de vigência, de acordo com o disposto na Cláusula /í", extinguindo-se as relações

contratuais existentes entre âs partes.

2. O contrato renovar-se-á após a instalação da Âssembleia Municipal de Pombal,

não determinzndo a mudança dos titulares dos órgãos do Município de Pombal e das Fre-

guesias de Âbiul e Vila Cã, a sua caducidade, salvo se aquele órg o deüberativo autonzar a

denúncia deste contrato, no pruzo de 6 (seis) meses apôs a sua instalação.

g



MUNICÍPIO DE POMBAL

3. O presente contÍato pode ainda cessar por tesolução quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a urna das Outorgantes;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

4. Quando a resolução do contrato tenha por fundamento a alinea b) do numerc

anterior, a Primeira Outorgante deve demonstÍar que da mesma resultam preenchidos os

requisitos previstos nas alíneas a) a 4 do n." ) do ar.íigo //5." doAnexo I dalti n." 75/20/3, de

/ 2 de selembro.

5. Â cessação do contÍato não poderá, em caso algum, colocar em causa a continü-

dade do serviço púbüco, cabendo à Pdmeira Outorgante o exercício das competências para

as quais o contÍato tenha deixado de vígow.

CAPÍTULO N
Comunicações, pruzos e foto competeflte

Cláusula L7."

Forma das comunicações e notifrcações

1. As comunicações e as nodficações entre as paÍtes outorgantes serão efetuadas

por escrito e remetidas via coreio eletrónico, com recibo de entrega e leitura, p^ra o Íespe-

tivo endereço, identificado no pÍeseÍrte insúumento, sem prejuízo da possibüdade de

seÍem acordadas outÍâs fegras.

2. Qualquer alteraçáo das informações de contacto coÍrstâÍrtes do ptesente contÍâto

deverá ser comunicada, por escrito, às outras paÍtes.

Cláusula L8.'

Contagem dos ptazos

Os ptazos previstos neste contÍato são contínuos.

Cláusula 19.'

Foro comPeteate

Para a resolução de quaisquer litígros entÍe as paÍtes sobre a interptetação e execu-

ção deste contÍato de delegação de competências setá competente o Tribunal Âdministrati-

vo e Fiscal de Leiria, com expÍessa renúncia a qualquet outÍo.

l0
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CAPÍTULO ilI
Forma, Direito aplicável e entrada em uigor

Cláusula 20.'

Forma do coaüato

O ptesente contrato de delegação de competências é celebrado por escrito, sendo

composto pelo respetivo clausulado.

Cláusula 21.'

Diteito

1. Na execução do contrato ota frrmado deverão ser observados:

a)Todo o clausulado;

b) A lri n.' 75 / 201 3, de l2 de setembm e o Anexo I da mesma, e

) O DemÍo-I-.ei n'. I l5/ 2006, de 14 de junho.

2. Subsidiariamente, e por força da lei, observat-se-ão, ainda as disposiçôes constân-

tes do Códxgl do Pmcedimento Adminisíratiao.

Cláusula22."

Entada em uigor

O ptesente contrâto interadministrativo entrâ em vigor após â suâ âpfovação pelas

respetivas Âssembleias de Freguesia e pela Âssembleia Municipal.

Pombal, 23 de iunho de 2017

Pela Primeira Outorgante,

ps
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Pela Segunda Outorgante,

to^^,\"rt Bo"nc^
(Sandra Cioina CoÍa Barms, na qaalidade de Pnideúe da Jmta de Fng.wia de Abiúl)

Pela Terceira Outorgante,

Ês.- -Í=^bl Qn«{as:r -Tn",en]'q €x-«.-,,-Çvv

(Ana Isabel Cardoso TenenÍe Gonçaluu, na qaalidade de Presidente da Janta de Fnguesia de Vik Cã)

v
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Ponto 2.5' Apresentação, dlscussão e votação de proposta de alteração do GontÍato

lntêÍadministÍativo relativo à Gestão dag Falxas de Gombustível na Rede Mária

O Presldente da Assembleia passou a palawa à Presldente da Junta que fez a apresentação do

contrato lnteradministrativo relativo à Gestão das Faixas de CombustÍvel na Rede Viária, dispensando

29
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e leitura do documento na integra uma vez que foi enviado atempadamente aos membros. lnformou que

está prevista a limpeza de '16,4 hectares e que este ano o contrato oomtempla o pagamênto antecipado

de 50% para dâr inicio ao trabalho e não ser provocado atraso nos pagamentos.

Retomou a palavre o Prêsidentê da Assembleia que colocou o assunto à discussão, tendo solicitado

intervenção Fernando Jorge Gonçalves dê Jêsus.

O primeiro ínterveniente questionou se os trabalhos se irão desenvolver nos mesmos moldes do ano

passado e questionou o preço pago pelo Municipio comparativamente ao ano passado.

Em resposta a esta intervenção a Presidente de Junta, iníorma que só após a aprovação deste contrato

é que será concretizada a abordagem à pessoa que realizou este trabalho no ano anterior, sendo que o

valor praticado na altura foi de cinco euros/metro2.No entanto da abordagem inicial já conseguida,

informa gue a pessoa que cumpriu o trabalho no ano anterior pretende ver renegociadas as condições

para este ano. O valor pago pelo Municipio por metro2 mantém-se.

O primeiro interveniente acrescentou um sugestão, indicando que algumas das árvores e arbustos

deixadas, após um ano já adquiriram dimensão considerável, pelo que deveriam analisar bem a

intervenção que pretende ser Íeita.

A Presiderúe de Junta confirmou que essa situação já tinha sido identiÍicada pelo Execulivo esta

semana e que iria ser acautelada no contrato deste ano.

Não tendo havido outras intervenções, passou-se à votação, tendo sido aprovado por unanimidade e

por minuta, para efeitos de exêcuçáo imediata.

Ponto 2.6. Apresentação, discussão e votação dã proposta de ContÍato lntêÍadminístÍativo no

^mbito da Ação Social - Comissões Socias de Freguesia

O Presidente da Assembleia passou a palavra à Presídente da Junta que fez a apresentaçáo do

contrato lnteradministrativo no âmbito da Ação Social - Comissões Socias de Freguesia, dispensando

a leiturâ do documento na integra uma vez que foi enviado atempadamente aos membros. A Presidente

da Junta esclarece que esta proposta é partilhada com a Freguesia de Abiul, por forma dar apoio e

suporte à área Social, dada a semelhança das realidades das duas Freguesias, dispensando meio

30rt
|l



/àWV 14

ATAS
tempo para câda Freguesia, ficando apenas ao encargo da Junla de Freguesia de Vila Cã de.l0% do

vencimento mensal da prestação de serviço a recibo verde.

Retomou a palavra o Presldente da Assembleia que colocou o assunto à discussão, tendo solicitado

intervenção Fernando Jorge Gonçalves de Jesus.

o primêiro intêrvênaentê guestionou em que moldes se processará este habalho, se serão dados

apoios para a realização de pequenas obras nas casas, por exemplo. Alerta para que as sociedades

nem sempre dão resultado e que deve ser salvaguardado os interesses da Freguesia de Vila Cã, porque

apesar das realidades semelhantes, a Freguesia de Abiul em termos de terÍitório será o dobro da de

Mla Cã, assim como ao nível do número de pessoas.

Em resposta a esta intervenção a Presidente de Junta, informa que ou conlrato era celebrado desta

forma ou não seria concretizado, mas que será obviamente salvaguardada o interesse da Freguesia e

será definido claramente guais os períodos destinados a cada Junta de Freguesia. Em termos do

trabalho a desenvolver, numa fase inicial será feito um diagnóstico da situação em parceria com as lpSS

da Freguesia, afim de caracterizar e definir o plano de intervenção, não só ao níveí dos Ídosos, mas

mesmo em termos de carências sociais.

Não tendo havido outras intervençôes, passou-se à votação, tendo sido aprovado por unanimidade e

por minuta, para eÍeitos de execução imediata.

Ponto 2.7. Apresentaçâo, dlscussão e votação de proposta dê Contrato lnteradministrafivo no

âmbito dê Limpaza Urbana

o Presidente da Assembleia passou a palavra à Presidente da Junta que fez a apresêntação do

contrâto lnteradministrativo no âmbito de Limpeza Urbana, dispensando a leitura do documento na

integra uma vez que foi enviado atempadamente aos membros. A presidente da Junta esclarece que

esta proposta é partilhada com a Freguesia de Abiul, por forma dar resposta à necessidades de limpeza

urbana de ambas as sedes de Freguesia, no gue toca a passeios e arruamentos.

Retomou a palavra a Presidente da Assembteia que colocou o assunto à discussão, não tendo havido

intervenções. Não tendo havido outras intervenções, passou-sê à votação, tendo sido aprovado por
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unanimidade e por minuta, para eÍeitos dê execução imediata'
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Freguesia de Abiul

------ Joaquim Manuel Luis Agostiúo, Presidente da Assembleia de Freguesia de

Abiul; Certifica para os devidos efeitos que, na reunião daquele órgão deliberativo,

realizada no dia 2l de Abril pelas vinte e uma horas e quinze minutos no Edificio, sede

da junta de Freguesia de Abiul, foi tomada a seguinte deliberação: -------------

Foi apresentaclo parâ apreciação e votação a Minuta de Contrato

interAdministrativo no âmbito da Ac@o Social - Cornissões Sociais de Freguesias, a

rcalizar com o Município de Pombal e o qual foi aprovado por unanimidade.-------------

Abiul,26 de abril de20l7

CERTIDÃO

O Presidente da

(Joaquirn Mi Agostínho)




